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MINISTÉRIO DA DEFESA 
SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO 

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS 
 

PREGÃO ELETRONICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2017 
 

Processo Administrativo Nº 60550.031942/2016-19 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Hospital das Forças Armadas (UASG 112408), 

por meio da Seção de Licitações, sediado(a) Estrada do Contorno do Bosque S/Nº - Sudoeste, Brasília-DF – CEP 
70.658-900, Telefone (61) 3966 2496, fac-símile (61) 3966-2407 ou 3966-2447, Correio eletrônico licitacao@hfa.mil.br, 
realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor 
Preço por Grupo, Pregoeiro designado FLÁVIA DE ALENCAR RAMOS,  nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005; do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto 2.271, 
de 7 de julho de 1997 e Decreto nº 8.250/14 de 23 de maio de 2014, da Instrução Normativa nº 01, de 19  de janeiro de 
2010, da Instrução Normativa nº 02, de 11 de outubro de 2010, Instrução Normativa nº 04, de 11 de setembro de 2014, 
Instrução Normativa nº 05, de 25 de junho de 2014 e Instrução Normativa nº 7 de 29 de agosto de 2014, da Lei Com-
plementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, IN IBAMA nº 06/2013, e as exigências estabelecidas neste Edital, aprovado pela Consultoria Jurí-
dica junto ao Ministério da Defesa, através do Parecer Nº ____/2017/CONJUR-MD/CGU/AGU, de __ de ___________ 
de 20__. 
 
No dia, hora e local abaixo indicado se fará a abertura do certame: 
DATA: ___ de ____________ de 2017 
HORA: __h__min00seg (horário de BRASÍLIA-DF). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Horário de Expediente do HFA: 08h30min às 12h00min e 13h30min às 16h30min.  

1. DO OBJETO 

1.1. Objeto da presente licitação é a aquisição de certificados digitais, contemplando dispositivos tokens USB para 
armazenamento de certificado digital com garantia técnica, bem como para eventual prestação de serviço de visita às 
dependências do HFA, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os valores descritos no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital representam os valores máximos que a 
Administração se dispõe a pagar para cada item / grupo. 

1.3. A licitação será por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a parti-
cipação em quantos itens / grupo forem de seu interesse. 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. Órgão Gerenciador: 

UASG NOME 

112408 Hospital das Forças Armadas 

2.2. Órgão Participante: 
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UASG NOME 

160148 BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO COMANDO MILITAR DO PLANALTO 
160102 41º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 
160055 16º BATALHÃO LOGÍSTICO 
160020 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 
160010 29ª CIRCUNSCRIÇÃO DE SERVIÇO MILITAR 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da ad-
ministração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entida-
de, a cem por cento dos quantitativo do grupo do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao QUINTUPLO do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número 
de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo forne-
cedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de even-
tuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participan-
te. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessa-
dos na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representan-
te legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efe-
tuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsá-
vel por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por tercei-
ros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Por convenção, será denominado: 
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a) licitante a empresa que apresentar proposta para o(s) item(ns) neste Pregão; 

b) licitante vencedor o licitante que apresentar a melhor proposta para o(s) item(ns) e for habilitado; 

c) adjudicatário o licitante a quem houver sido adjudicado o(s) item(ns), objeto deste Pregão; e 

d) contratado o licitante que formalizar Contrato com a Administração. 

5.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licita-
ção, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as socieda-
des cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima: 

5.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigen-
te; 

5.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber cita-
ção e responder administrativa ou judicialmente; 

5.4.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.4.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata 
ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; e 

5.4.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

5.5. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no ar-
tigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.6. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá declarar: 

5.6.1. que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos artigos 42 ao 49 da referida lei. 

5.7. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declara-
ções: 

5.7.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.7.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  

5.7.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega me-
nor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

5.7.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
nº 2, de 16 de setembro de 2009; e 

5.7.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcado para 
abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF. 
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6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, fi-
cando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi-
tidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes cam-
pos: 

6.6.1. Número do item; 

6.6.2. Descrição detalhada do objeto, indicado, no que for aplicável, o modelo, prazos de validade ou de ga-
rantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.6.3. Valor unitário e total do item em algarismos arábicos, expresso em moeda nacional, com duas casas 
decimais; 

6.6.4. Unidade; 

6.6.5. Quantidade; 

6.6.6. Marca; e 

6.6.7. Fabricante. 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data de sua apresen-
tação.  

6.10. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se o produto oferta-
do é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Refe-
rência. 

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicado neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis, 
sendo vedadas descrições do tipo “conforme o edital” ou “outras deste gênero”.  

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com indicação da(s) disposi-
ção(ões) específica(s) do presente Edital e/ou do Termo de Referência que restou(aram) descumprida(s), com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, le-
vado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fa-
se de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema ele-
trônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado: 

7.5.1.1.  valor unitário do item; 



Minuta Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2017-SRP-HFA (Processo Nº 60550.031942/2016-19)                                                                   Página 5/36 
______________________________________________________________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico SRP: Compras - Habilitação Completa e Ampla Participação 
Atualização: Janeiro/2016 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances interme-
diários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01% (zero vírgula zero um por cento). 

7.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pe-
lo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Logística e Tecnologia da In-
formação. 

7.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segun-
dos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos. 

7.8.2. Os lances enviados em desacordo com o subitem anterior serão descartados automaticamente pelo 
sistema.  

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lan-
ce registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício so-
mente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

7.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encami-
nhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência 
de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

7.15. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desem-
pate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo siste-
ma, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.15.1. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes qualificadas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.15.2. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes não se-
rão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um 
dos critérios de classificação. 

7.16. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regi-
me de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

7.16.1. I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

7.16.2. II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exteri-
or; 

7.16.3. III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 



Minuta Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2017-SRP-HFA (Processo Nº 60550.031942/2016-19)                                                                   Página 6/36 
______________________________________________________________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico SRP: Compras - Habilitação Completa e Ampla Participação 
Atualização: Janeiro/2016 
 

7.16.4. IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 
II do caput deste artigo; 

7.16.5. V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

7.16.6. VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

7.16.7. VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

7.16.8. VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa eco-
nômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de dis-
tribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e 
de capitalização ou de previdência complementar; 

7.16.9. IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa ju-
rídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

7.16.10. X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

7.16.11. XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade.     

7.17. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

7.17.1.      A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 

7.18. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, 
será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 
8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

7.18.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de 
1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito 
de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação 
às médias e às grandes empresas na mesma situação. 

7.18.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de agosto de 
2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

7.19. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto 
produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais 
que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

7.20. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-á a proposta classi-
ficada em primeiro lugar.  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar, pelo critério de Menor Preço por Grupo, a sua exeqüibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto.  

8.2. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em primeiro 
lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, o 
Pregoeiro deverá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção 
“Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somató-
rio dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três 
milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou o limite propor-
cional de que trata o artigo 3º, § 2º, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 
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8.2.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício cor-
rente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da 
sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescido do percentual de 20% (vinte por cen-
to) de que trata o artigo 3º, §§ 9º-A e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006. (Acórdão TCU nº 2134/2013 
Plenário) 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que apre-
sentar preço manifestamente inexeqüível. 

8.4. Serão desclassificadas as propostas que:  

8.4.1. contenham vícios ou ilegalidades; 

8.4.2. elaboradas por licitantes autodeclaradas microempresas empresas de pequeno porte que tenham ex-
trapolado os limites previstos no art. 3º, II, da LC nº 123/06, nos termos do subitem 8.2 do edital;  

8.4.3. não apresentem as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.4.4. apresentarem preços finais, tanto unitários como totais, superiores ao valor máximo estabelecido pelo 
HFA no Termo de Referência; 

8.4.5. apresentarem mais de uma marca para o item da proposta; 

8.4.6. apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não vierem a 
comprovar sua exeqüibilidade através de documentação que comprove que os custos são coerentes com os de 
mercado; e 

8.4.7. não forem entregues em tempo hábil, quando da solicitação feita pelo Pregoeiro no Sistema Com-
prasnet. 

8.5. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inci-
so V, sob pena de desclassificação. 

8.6. Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e insta-
lações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade disponível 
no sistema estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as ca-
racterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras infor-
mações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema ele-
trônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subseqüente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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8.11. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.12. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor não atender 
ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 
quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

8.13. O(s) valore(s) obtido(s), tanto unitário(s) como total(is), no resultado final desta licitação só será(ão) admitido(s) 
quando igual(is) ou inferior(es) ao(s) contido(s) no Termo de Referência, Anexo I do Edital, conforme determinação con-
tida no Acórdão 3.473/2014 - TCU - Plenário. 

8.14. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie ime-
diatamente, sob pena de não aceitação da proposta, cópia da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE 
do produto ofertado, para comprovação de que pertence à(s) classe(s) exigida(s) no Termo de Referência. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), também ge-
renciada pelo Ministério da Transparência, fiscalização e Controle 
(HTTP://www.cju.gov.br/asuntos/responsabilzacao-de-empresas/sistema-integrado-de-registro-do-seis-cnep); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majori-
tário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pe-
la prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por in-
termédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; e 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

9.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à Habilitação 
Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43 da Instru-
ção Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

9.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o 
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; e 

9.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na hi-
pótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 03 
(três) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilita-
ção, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pe-
queno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além 
do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10, deverão apresentar a se-
guinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

9.4. Habilitação jurídica:  
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9.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreen-
dedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou em-
presa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamen-
to Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

9.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da res-
pectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.4.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto 
n. 7.775, de 2012; 

9.4.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualifi-
cação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 
e 165);  

9.4.9. LICENÇA DE FUNCIONAMENTO do órgão local competente (dentro do prazo de validade) ou Com-
provação da dispensa da referida licença;  

9.4.9.1.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autoriza-
ção; 

9.4.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação res-
pectiva. 

9.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedi-
da conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admi-
nistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

9.5.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, de-
verá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual  do domicílio ou sede 
do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  
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9.5.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mes-
mo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.6. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF no ní-
vel  da qualificação econômico-financeira, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010,  deverão apre-
sentar a seguinte documentação: 

9.6.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa ju-
rídica; 

9.6.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.6.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualifica-
da como microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);  

9.6.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de ba-
lanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.6.3.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.6.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente  

9.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, para todos os itens, deverão comprovar, ainda, a Qualificação 
Técnica, por meio de:  

9.7.1.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características compatíveis com o objeto 
desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídi-
cas de direito público ou privado. 

9.7.2.  O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos ates-
tados apresentados. 

9.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

9.9. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em meio 
digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 03 (três) horas, após soli-
citação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilida-
de do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do fac-símile (fax) número (61) 3966 2447 ou 3966 2407 
ou do e-mail Licitacao@hfa.mil.br. Posteriormente, os documentos serão remetidos em original, por qualquer processo 
de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o 
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original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 03 (três) dias, após encerrado o prazo 
para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload), fac-símile (fax) ou e-mail. 

9.9.1. O prazo previsto para o envio da documentação prevista no item acima, poderá ser prorrogado medi-
ante solicitação justificada do licitante ou por necessidade de correção na proposta. Para o envio de cópia da 
documentação de habilitação serão realizadas as convocações necessárias para que seja anexado a cópia da 
documentação. 

9.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como micro-
empresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pe-
queno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.13. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem pre-
juízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, em ha-
vendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da ses-
são pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam; e 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vence-
dor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º 
da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encer-
ramento da etapa de lances. 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A Proposta de Preços final, deverá ser encaminhada no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, a contar do 
encerramento da sessão pública do pregão eletrônico, por solicitação do Pregoeiro, e deverá: 
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11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, en-
trelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu repre-
sentante legal; 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamen-
to; 

11.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; e 

11.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, em-
presa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso; 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito; e 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresen-
tarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste E-
dital. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado, pelo critério de menor preço por grupo, ao licitante declarado vencedor, 
por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, Anexo II deste Edital, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Re-
gistro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu rece-
bimento. 
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14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 
que devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,  quando o objeto 
não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A Ata de Registro de Preços, Anexo II deste Edital, resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, 
a contar da data de sua homologação." 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 
assinar o Termo Substitutivo de Contrato, Anexo III deste Edital, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados de sua con-
vocação. O prazo de vigência da contratação poderá ser de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato na 
forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

16.1.1. Previamente à contratação, será realizada consulta ao SICAF, pela contratante, para identificar possí-
vel proibição de contratar com o Poder Público. 

16.2. O prazo de vigência da contratação, decorrente da ata de registro de preços, ficará adstrito à vigência do res-
pectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

16.2.1. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo Substitutivo de Contrato, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo Substitutivo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do fornecedor 
registrado, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

16.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração realizará consulta “on 
line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexa-
dos aos autos do processo. 

16.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

16.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá 
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade 
da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

17. DO PREÇO 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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17.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposi-
ções contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

20. DO PAGAMENTO 

20.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período 
de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indica-
das pelo contratado. 

20.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 
apresentada. 

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, cir-
cunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de pe-
nalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas sane-
adoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

20.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.  

20.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertên-
cia, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defe-
sa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

20.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

20.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos au-
tos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

20.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

20.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devi-
damente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em exe-
cução com a contratada inadimplente no SICAF. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; e 
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20.12.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de al-
guma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, en-
tre a data do vencimento  e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

            I = (TX)                     I = (6/100)                      I = 0,00016438 
                                                  365                         TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado. 

21.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

21.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

21.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas 
nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, 
não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de pre-
ços; 

22.1.2. apresentar documentação falsa; 

22.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.5. não mantiver a proposta; 

22.1.6. cometer fraude fiscal; e 

22.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Multa de 10.% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do lici-
tante; e 

22.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos. 
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22.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

22.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infra-
tor, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalida-
de, 

22.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@hfa.mil.br, fac-símile (61) 3966-
2407 ou 3966-2447, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Seção de Licitações do Hospital das Forças 
Armadas, sediado(a) Estrada do Contorno do Bosque S/Nº - Sudoeste, Brasília-DF – CEP 70.658-900. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via in-
ternet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do 
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

24. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

24.1. Fica assegurado ao HFA, através da autoridade competente, o direito de revogar o procedimento licitatório em 
face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado, na forma da legislação vigente (art. 29 do Dec. nº 5.450/2005). 

24.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitató-
rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 
do contrato (§ 2º do art. 29 do Dec. nº 5.450/2005).” 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na da-
ta marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteri-
ormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

25.1.1. Todos os prazos serão considerados em função do horário do expediente do HFA, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

25.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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25.4. É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo (§ 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93). 

25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a se-
gurança da contratação. 

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do pro-
cesso licitatório. 

25.7. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, 
qualquer interessado, a obtenção de cópia, mediante o pagamento dos emolumentos devidos, via GRU (art. 32, § 5º da 
Lei 8.666/93, Decreto nº 4.950, de 9 de janeiro de 2004 e IN nº 02, de 22 de maio de 2009, da STN – Secretaria do Te-
souro Nacional). 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. Caso haja itens isentos de ICMS, as propostas deverão ser apresentadas com preços desonerados desse im-
posto, consoante decisão no Acórdão Nº 1.025-TCU Plenário.  

24.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do COMPRASNET, e também poderão ser li-
dos e/ou obtidos no endereço constante do Edital, nos dias úteis, no horário das 08:00/11:30 e 13:00/15:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos inte-
ressados. 

24.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

24.13.2. ANEXO II – Ata de Registro de Preços; 

24.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo do Contrato; e 

24.13.4. ANEXO IV – MODELO - Proposta de Preços. 

Brasília-DF, 05  de abril  de 2017. 

 

MARCELO JOSÉ VIDAL DOS SANTOS PINTO– Cel Eng  
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO 

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo Nº 60550.031942/2016-19 

Pregão SRP Nº XX/2017 – TIPO MENOR PREÇO POR GRUPO 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para eventual aquisição de certificados digitais, contemplando dispositivos tokens USB para 
armazenamento de certificado digital com garantia técnica, bem como para eventual prestação de serviço de visita às 
dependências do HFA, conforme abaixo e especificações descritos neste Termo de Referência. 

GR / 
ITEM  

DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

CÓD 
CAT 

MAT / 
SV 

UND 
MED 

COT 
MIN 

COD UG 
QTD 
UG 

QTD 
TOTAL 

VALOR 
UNIT 
MAX  

ACEIT 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

MARGEM 
PREF / 
ADIC 

(8.184/14) 

1 

1 
Certificados digitais do tipo 
A3 em mídias Token. 

150490 UNID  

112408 800 

890 100,00 89.000,00 10%+10% 

160010 40 
160020  20 
160055  10 
160102  10 
160148  10 

2 

Visita às dependências do 
HFA para validação pre-
sencial e emissão de certi-
ficado. 

25470 SV  

112408 65 

125 90,00 11.250,00 10%+10% 
160010 40 
160102 10 
160148 10 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O ITEM 100.250,00 

1.2. ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 

1.2.1. Item 1 - Certificados digitais do tipo A3 em mídias Token. 

1.2.1.1.  Emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP Brasil. 

1.2.1.2. Nível: A3. 

1.2.1.3. Validade: 3 (três) anos, contados a partir da data do aceite definitivo do certificado. 

1.2.1.4. Todos os certificados deverão ser emitidos sob a versão V2 do Certificado Digital ICP-Brasil 
(Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira). 

1.2.1.5. Tipo: e-CPF. 

1.2.1.6. A Contratada deve orientar o titular do certificado durante a validação as melhores praticas 
de uso evitando assim o seu mal uso de certificados digitais e tokens e suas consequências. 
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1.2.1.7. A assinatura digital deverá estar em conformidade com as especificações definidas no Ma-
nual de Segurança NGS-2 SBIS/CFM e ICP-Brasil. 

1.2.2. Mídia Token: 

1.2.2.1. Totalmente compatível com as especificações do certificado digital constante do Item 1.2.1. 

1.2.2.2. Requisitos mínimos para as soluções de armazenamento de chaves privadas e certificados 
digitais que usam dispositivos do tipo token: 

1.2.2.3. Aderência a Padrões: 

1.2.2.4. Seguir, no mínimo, as regras estabelecidas para o nível 1 de segurança do padrão FIPS 140-
1 ou 2. 

1.2.2.5. Seguir, no mínimo, as regras estabelecidas para o nível 2 de segurança do padrão FIPS 140-
1 ou 2, para verificação de violação no hardware (Tamper Evidence). 

1.2.2.6. Compatível com certificados digitais gerados pelas autoridades certificadoras ICP-Brasil co-
mo AC. 

1.2.2.7. Homologados pelo LEA[i] (Laboratório de Ensaios e Análises) do ITI (Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação), órgão regulador desta atividade de emissão de certificado digital no âmbito da 
cadeia ICP-Brasil. 

1.2.2.8. As mídias token deverão ser novas, não recondicionadas, de primeiro uso e não deverão 
conter marcas, amassados, arranhões ou outras avarias e, ainda, serem entregues em pleno estado de 
funcionamento. 

1.2.2.9. As mídias token deverão vir acompanhadas de todos drivers necessários para o seu pleno 
estado de funcionamento. 

1.2.3. Características do dispositivo: 

1.2.3.1. Token USB: 

1.2.3.2. Possuir numeração única gravada para cada dispositivo. 

1.2.3.3. Suportar os algoritmos RSA, MD5, SHA1, DES, 3DES e AES. 

1.2.3.4. Deverá gerar chaves RSA de até 2048 bits (padrão ICP Brasil A3 e A4). 

1.2.3.5. Deverá suportar a geração On-board de par de chaves RSA. 

1.2.3.6. Deverá ser compatível com aplicações PKI. 

1.2.3.7. Deverá suportar assinatura digital em Hardware. 

1.2.3.8. Deverá suportar a geração de números aleatórios em hardware. 

1.2.3.9. Deverá suportar gerenciamento através de PIN e PUK. 

1.2.3.10. Seguir o padrão ISO 7816 partes 1, 2, 3, 4 e 8. 

1.2.3.11. Atender aos requisitos da seção 4.7.2, do padrão FIPS 140-2, para a geração de chaves crip-
tográficas. 

1.2.3.12.  As mídias destinadas ao armazenamento de certificados de nível de segurança 3 devem im-
plementar a geração de chaves RSA com até 2048 bits. 

1.2.4. Características Físicas: 

1.2.4.1. Deverá possuir no mínimo Hardware com processador de 8 bits e memória de 32K. 

1.2.4.2. Deverá permitir o armazenamento de no mínimo 5 certificados com chaves RSA de tamanho 
2048 bits. 

1.2.4.3. Deverá ter conectividade compatível com USB 1.1/2.0 e 3.0 

1.2.4.4. Deverá possuir chassi em plástico rígido e resistente a água. 
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1.2.5. Características funcionais: 

1.2.5.1. Deverá possuir software gerenciamento com as seguintes características: 

1.2.5.2. Exibir detalhes do Token USB; 

1.2.5.3. Nome do token USB; 

1.2.5.4. Tamanho máximo do PIN; 

1.2.5.5. Tamanho mínimo do PIN. 

1.2.5.6. Alteração do PIN. 

1.2.5.7. Renomear o Token USB.  

1.2.5.8. Alterar o PUK. 

1.2.5.9. Destravar o PIN. 

1.2.5.10. Deverá possuir a opção de idioma Português do Brasil. 

1.2.6. Interoperabilidade com Aplicações: 

1.2.6.1. A solução deve ser compatível com as camadas de software definidas, para ambiente Micro-
soft por: 

1.2.6.2. Ambientes Windows 98, 98SE, 2000, XP, Vista, Windows 7 e versões superiores. 

1.2.6.3. Suporte nativo para arquiteturas 32 bits e 64 bits para Windows Vista, Windows 7 e versões 
superiores. 
1.2.6.4. Possuir biblioteca implementando a CryptoSPI do Microsoft Cryptographic Service Provider assi-
nada pela Microsoft. 

1.2.6.4. Possuir biblioteca implementando o padrão PKCS#11. 

1.2.6.5. Deve ser compatível com as bibliotecas NSS. 

1.2.6.6. As implementações devem seguir os seguintes padrões: 

1.2.6.7. Padrão PC/SC versão 1.0. 

1.2.6.8. Padrão CSP - Microsoft Cryptographic Service Provider. 

1.2.6.9. Padrão PKCS#11 versão 2.20. 

1.2.6.10. Padrão PKCS#15 versão 1.2. 

1.2.7. A solução deve ser compatível com as camadas de software definidas para ambiente Linux 
por: 

1.2.7.1. Compatível com Oracle Linux, Ubuntu, Debian, FreeBSD, CentOs. 

1.2.7.2. Ambiente Linux kernel 2.4 e Linux kernel 2.6 versões estáveis. 

1.2.7.3. Suporte nativo para arquiteturas 32 bits e 64 bits. 

1.2.7.4. Possuir biblioteca implementando o padrão PKCS#11. 

1.2.7.5. Deve ser compatível com as bibiotecas OpenSSL e NSS. 

1.2.7.6. As implementações devem seguir os seguintes padrões: 

1.2.7.7. Padrão PC/SC versão 1.0 

1.2.7.8. Padrão PKCS#11 versão 2.20. 

1.2.7.9. Padrão PKCS#15 versão 1.2. 

1.2.8.  A solução deve ser compatível com as camadas de software definidas, para ambiente MacOS 
X por: 
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1.2.8.1. Ambiente MacOS X 10.5, 10.6 e superiores. 

1.2.8.2. Implementar módulo no padrão TokenD para SmartCard Services. 

1.2.8.3. As implementações devem seguir os seguintes padrões: 

1.2.8.4. Padrão PKCS#11 versão 2.20. 

1.2.8.5. Padrão PKCS#15 versão 1.2. 

1.2.9. Deverá possuir, no mínimo, as seguintes certificações: 

1.2.9.1. X.509 versão 3. 

1.2.9.2. ISO 7816 Compliant. 

1.2.9.3. PKCS#11 versão 2.20. 

1.2.9.4. Microsoft CryptoAPI (CAPI) 2.0. 

1.2.9.5. PC/SC versão 1.0. 

1.2.9.6. SSL versão 3. 

1.2.10. Plataformas suportadas (Sistemas Operacionais): 

1.2.10.1. Possuir driver disponíveis para o sistema operacional Linux kernel 2.4 e Linux kernel 2.6 ver-
sões estáveis. 

1.2.10.2. Possuir driver disponíveis para o sistema operacional Microsoft Windows 98, 98SE, 2000, 
XP, Vista 32 e 64 bits, Windows 7 32 e 64 bits e Windows 8 32 e 64 bits. 

1.2.10.3. Possuir driver para o sistema operacional MacOS X versões 10.5, 10.6 e superiores.  

1.2.11. Outras características: 

1.2.11.1. Instalação: 

1.2.11.2. Em ambiente Microsoft Windows (98, 98SE, 2000, XP, Vista, Windows 7 e superiores): 

1.2.11.3. Permitir a instalação – através de execução de serviço com privilégios de LocalSystem – da 
solução, driver, CSP, biblioteca PKCS#11 e software gerenciador,  
1.de forma assistida e desassistida, através de linha de comando e que forneça código de retorno com in-
formações dos resultados das operações. 

1.2.11.4. A documentação do produto deve abranger, inclusive, todas as rotinas e ações efetuadas pe-
lo programa instalador, independentemente do sistema operacional. 

1.2.11.5. Ambiente Linux: 

1.2.11.6. Fornecer todos os pacotes necessários à instalação da solução, em formato binário: 

1.2.11.7. Pacote em formato "rpm" para OpenSuse. 

1.2.11.8. Pacote em formato "deb" para Ubuntu. 

1.2.11.9. Pacote em formato "deb" para Debian. 

1.2.11.10. Pacote em formato "rpm" para Fedora. 

1.2.11.11. Pacote em formato "tar.gz" para instalação em outras distribuições. 

1.2.11.12. Fornecer os fontes necessários à geração dos pacotes, sem ônus adicional pelo suporte: 

1.2.11.13. Para os pacotes "deb" prover "tar.gz" com todos os arquivos utilizados pelo comando "dpkg-
deb" para geração do pacote. 

1.2.11.14. Para os pacotes "rpm" prover pacote “source rpm”. 

1.2.11.15. Em todos os casos prover o “tar.gz” para compilação e adequação às necessidades da HFA. 
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1.2.11.16.  A empresa deve informar quais versões específicas de cada distribuição foram utilizadas na 
criação de pacotes. 

1.2.11.17. O(s) empacotamento(s) não deve(m) conter outros pacotes/programas open-source que se-
jam fornecidos pela(s) distribuição(ões) Linux.  

1.2.11.18. As alterações em aplicativos da comunidade de software livre, se forem feitas, deverão ser 
submetidas e aceitas pelos respectivos autores.  

1.2.11.19. Exemplos: Alterações no pacote pcsc-lite devem ser submetidas e aceitas pelo autor: Ludo-
vic Rousseau (projeto http://alioth.debian.org/projects/pcsclite/ ). 

1.2.11.20. Alterações nos pacotes opensc/openct, que tratam das leitoras e das bibliotecas de cartões 
smartcard devem ser submetidas e aceitas pelo projeto www.opensc-project.org/ e/ou 
www.musclecard.com/ (conforme o caso). 

1.2.11.21. Ambiente MacOS: 

1.2.11.22. Fornecer todos os pacotes necessários à instalação da solução no formato “pkg”. 

1.2.11.23. As alterações em aplicativos da comunidade de software livre, se forem feitas, deverão ser 
submetidas e aceitas pelos respectivos autores. 

1.2.11.24. Ter manual, permitido o formato eletrônico, para utilização do token USB em português. 

1.2.11.25. PIN padrão, formato permitido para construção de PIN. 

1.2.11.26. Deve ser fornecida documentação específica para cada plataforma (Mac,Linux e Windows) 
no momento da entrega do certificado digital, bem como suporte técnico. 

1.2.11.27. Deve ser fornecida correções de segurança e correção de bugs, pelo período mínimo de 3 
anos, sem ônus adicional. 

1.2.11.28. Será responsabilidade da contratada a configuração inicial do token criptográfico, mesmo que 
não seja ela a fornecedora desse dispositivo, incluindo formatação e colhimento da senha de administra-
ção diante do emitente do certificado digital tipo A3; 

1.2.11.29. Na hipótese de revogação, invalidação, mau uso dos certificados digitais e tokens ou mesmo 
em casos do esquecimento das senhas pessoais (PIN e PUK) e de revogação por culpa dos usuários titu-
lares dos certificados digitais, os custos de emissão de um novo certificado digital e de um novo token, 
bem como dos serviços de validação presencial (visitas locais) para conferência da documentação do titu-
lar serão de responsabilidade da CONTRATANTE. 

1.2.11.30. Deverá ser compatível com Sistema de Gestão Hospitalar, utilizado no Hospital das Forças 
Armadas, SOUL MV. 

1.2.11.31. A CONTRATADA deverá fornecer o software/applet, para integração com Sistema de Gestão 
Hospitalar - SOUL MV, conforme as especificações definidas no Manual de Segurança NGS-2 SBIS/CFM 
e ICP-Brasil, caso seja solicitado pela CONTRATANTE, sem ônus adicional pelo fornecimento. 

1.2.11.32. Deverá atender os requisitos legais para o uso do prontuário unicamente eletrônico, de acor-
do com as normas vigentes:  

1.2.11.33. MP 2.200-2/01, Uso de certificação digital ICP-Brasil,  
1.2.11.12.2 Resolução CFM 1821/07 e Resolução CFO 91/2009 conformidade com o Manual de Certifi-
cação SBIS/CFM. 

1.2.11.34.  RDC 30/2015 - ANVISA -  Assinatura digital mandatória para laudos eletrônicos em laborató-
rios clínicos. 

1.2.12. Visita às dependências do HFA para validação presencial e emissão de certificado. 

1.2.12.1. O HFA no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação do extrato da nota de empenho a-
gendará junto a Contratada o local, a data e a hora da visita. O dia da visita para validação presencial e 
emissão de certificado será agendado pelo HFA com pelo menos 2 dias úteis de antecedência.  
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1.2.12.2. Na hipótese de eventual atraso evidenciado pela CONTRATADA que impossibilite o cumpri-
mento do cronograma firmado entre as partes, por culpa dos usuários para os quais serão emitidos os 
certificados, será de responsabilidade do CONTRATANTE um novo agendamento para visita do usuário 
em questão as dependências da CONTRATADA sem acarretar novas despesas.  

1.2.12.3. O endereço do Hospital das Forças Armadas a ser considerado para a realização das visitas 
é: Setor HFA - Sudoeste - Brasília/DF - Brasil - CEP: 70673-900.  

1.2.12.4.  A contratada deverá ainda realizar a emissão em outro lugar solicitado que o HFA julgar per-
tinente. Este local também será em Brasília. 

1.2.12.5. O valor referente a uma visita contempla a emissão de uma ou várias emissões de certifica-
dos, conforme a quantidade previamente solicitada pelo CONTRATANTE, ou seja, será pago apenas o 
valor de uma visita. 

1.2.12.6. Estando toda a documentação completa, a CONTRATADA deverá garantir capacidade de 
validação presencial e emissão de certificado de no mínimo 12 certificados digitais por visita. 

1.2.12.7. A CONTRATADA deverá atender as solicitações por visitas locais somente quando realiza-
das pelos gestores do contrato. 

1.2.12.8. Considerando que a VISITA consiste no atendimento prestado por 1 (um) atendente com ca-
pacidade para validação presencial e emissão de certificado de no mínimo 10 certifica-
dos, a CONTRATADA deverá disponibilizar a quantidade de atendentes conforme a necessidade do HFA, 
até o limite de 4 (quarto).  

1.2.12.9. Cada atendente, corresponderá a 1 (uma) visita. podendo haver até 4 (quatro) visitas para o 
mesmo dia. 

1.2.12.10. O horário de atendimento será de 09:00 às 12:30 com intervalo de 1 (uma) hora para almoço 
e retorno 13:30 até às 18:00, totalizando 8 (oito) horas por visita.  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. OBJETIVO 

2.1.1.    Atender as necessidades da implantação do Sistema de Gestão Hospitalar no Hospital das Forças 
Armadas – HFA. 

2.2. MOTIVAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

2.2.1. Certificado digital é um documento eletrônico que identifica pessoas, computadores, software e em-
presas no mundo digital, provando sua identidade e permitindo acessar serviços on-line com  garantia de 
autenticidade, integridade e não-repúdio. A autenticidade garante a autoria de um documento, o acesso le-
gítimo a um sistema, entre outros. A integridade garante que as informações não  foram alteradas sem a 
devida autorização. O não-repúdio impede que o autor do documento ou da autenticação do sistema con-
teste a sua validade negando sua autoria. 

2.2.2. Atualização tecnológica para as atividades hospitalares do HFA; 

2.2.3. Utilização de plataforma web de fácil acesso ao usuário;   

2.2.4. Implantação do prontuário eletrônico pelo HFA;  

2.2.5. Permitir a integração, comunicação e troca de dados com os sistemas ora em uso pelo HFA; e 

2.2.6. A implantação da Certificação Digital viabiliza a eliminação do papel nos processos de registros de 
saúde dentro do sistema. Seguindo a SBIS, para um prontuário ser totalmente digital, sem a necessidade 
de uso do papel, é obrigatório o uso de Certificação Digital para assinatura dos prontuários utilizando um 
certificado digital padrão ICP-Brasil.  

2.2.7. Monitoramento e Gestão do SGH e dos demais setores do HFA. 
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2.3. BENEFÍCIOS DESTE CONTRATO 

2.3.1. Eliminar o uso de soluções precárias entre os diversos setores que atuam em um mesmo processo, 
reduzindo o tempo de resposta às demandas dos usuários do HFA; 

2.3.2. Dispor de informações em tempo real sobre a aplicação dos insumos hospitalares de forma a poder 
reduzir custos e prevenir o desperdício; 

2.3.3. Implantação do prontuário eletrônico pelo HFA; 

2.3.4. Permitir a produção de informações gerenciais para a tomada de decisão do gestor; 

2.3.5. Reduzir os gastos, em relação ao aproveitamento de materiais, balizado na cultura ecológi-
ca, viabilizando a eliminação do papel nos processos de registros de saúde dentro do sistema; 

2.4. CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE 

2.4.1.  A aquisição alinha-se com o planejamento da Direção do HFA, assessorada pelos chefes de clínicas 
e Departamentos. Esta assertiva ampara-se na necessidade da implantação do prontuário eletrônico do 
HFA diante da aquisição do Sistema de Gestão Hospitalar, que está sendo implantado. 

2.4.2.  A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Foram observadas, previamente, todas as prescrições constantes 
do art. 16, inciso I e II, e § 1º incisos I e II da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabi-
lidade Fiscal) e o art. 7º, § 2º, inciso III da Lei nº 8.666/93 

2.5. AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTES 

2.5.1. Os itens 1 e 2 devem ser fornecidos por uma única empresa, haja vista que são partes integrantes da 
solução. A empresa que emitir o certificado digital A3 também será a responsável pela validação da docu-
mentação do usuário, quando houver a necessidade da realização da visita. 

2.6. CRITÉRIOS AMBIENTAIS ADOTADOS 

2.6.1. Em face da Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sus-
tentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Fe-
deral Direta, e as empresas serão responsáveis pela utilização de tecnologia e materiais que reduzam o impacto 
ambiental, bem como a utilização de materiais que possam ser submetidos à reciclagem quando possível. 

2.6.2.  Em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa n.º 01/2010/SLTI/MPOG, as licitantes 
deverão ofertar preferencialmente produtos que atendam os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental do 
artigo 5º: 

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares; 

2.7. TIPAGEM DO BEM E SUA NATUREZA 

2.7.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens comuns, de que trata a Lei nº. 10.520, de 
2002, do Decreto n° 3.555, de 2000 e do Decreto nº. 5.450, de 2005, por possuir padrões de desempenho 
e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado 
por meio da modalidade Pregão. 

2.8. INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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2.8.1.  Não é o caso. Justifica-se a realização do processo licitatório pela modalidade Pregão Eletrônico para 
Registro de Preço por se tratar de contratação de objeto que pode ser enquadrado na classificação de Bens 
e Serviços Comuns de acordo com o Parágrafo único do artigo 1º da Lei 10.520/2002. 

2.9. REFERÊNCIAS A ESTUDOS PRELIMINARES 

2.9.1. Em vista do Planejamento da Implantação do SGH, ações específicas tal como a compra destes equi-
pamentos foram previstas. 

2.9.2. Para se atender às exigências legais de planejamento da contratação foram elaborados os seguintes 
documentos : Estudo Técnico Preliminar com Análise de Risco e Documento de Oficialização da Demanda. 

2.10. RELAÇÃO DEMANDA X QUANTIDADE DO MATERIAL A SER FORNECIDO 

2.10.1. Conforme consta neste Termo de Referência a demanda é de acordo com a solicitação dos diversos 
setores do HFA. por um período de 1(um) ano. 

2.11. MARGEM DE PREFERÊNCIA 

2.11.1. Será aplicada a margem de preferência normal e  adicional de que trata o art. 1º apenas para os pro-
dutos manufaturados nacionais, nos termos do art. 2º, e que atendam os requisitos e os critérios definidos na Por-
taria Interministerial MDIC/MCTI nº 383, de 26 de abril de 2013.CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

84.71 - todos 
os códigos 

Máquinas automáticas para processamento de dados, portáteis, de peso não superior a 10 kg, 
que contenham pelo menos uma unidade central de processamento, um teclado e uma tela 

10% 10% 

Outras máquinas automáticas para processamento de dados, que contenham, no mesmo corpo, 
pelo menos uma unidade central de processamento e, mesmo combinadas, uma unidade de en-
trada e uma unidade de saída ou apresentadas sob a forma de sistemas 

10% 10% 

Unidades de processamento, podendo conter, no mesmo corpo, um ou dois dos seguintes tipos 
de unidades: unidade de memória, unidade de entrada e unidade de saída, de pequena, média, 
grande e muito grande capacidade de processamento 

10% 10% 

Unidades de entrada ou de saída, podendo conter, no mesmo corpo, unidades de memória 10% 10% 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

3.1. O prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias corridos, contados do pedido enviado via fac-símile ou por 
contato telefônico, no seguinte endereço: Estrada Parque Contorno do Bosque, s/nº, Sudoeste, Brasília/DF, Seção de 
Almoxarifado, portão de acesso pela Via HCE Dois, telefone: (61) 3361-0695. 

3.1.1. A remessa do pedido deverá ser iniciada após a emissão da Nota de Empenho e por solicitação do 
setor responsável. 

3.2. A entrega será efetuada em razão da emissão de nota de empenho, ao longo do período de vigência da Ata de 
Registro de Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do órgão. 

3.3. Horário: o recebimento será efetuado entre as 08:30h e 16:30h de segunda à sexta-feira. 

3.4. Caberá à Seção de Almoxarifado com o auxílio do setor solicitante, o recebimento dos materiais, incumbindo-
lhe a declaração do aceito dos materiais conforme as especificações do edital. 

3.5. O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e aceitação fi-
nal, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura de-
tectados, na forma prevista neste Termo de Referência, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor, em 
tudo o que couber. 
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3.6. O recebimento do objeto será feito: 

3.6.1. provisoriamente, para posterior comprovação da conformidade do mesmo com as especificações téc-
nicas; 

3.6.2. definitivamente, por conferência das especificações exigidas no edital e, no verso das notas fiscais se-
rá colocado carimbo com dizeres DECLARO QUE O MATERIAL FOI ACEITO, CONFORME AS ESPECIFICA-
ÇÕES DO EDITAL, datado e assinado pelo Gestor do contrato e/ou substituto. 

3.6.3. O material poderá ser rejeitado quando não apresentar conformidade com as especificações técnicas. 

3.7. O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e aceitação final 
e poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência, na proposta e em tudo que couber, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a con-
tar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.8. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provi-
sório, após a verificação da qualidade e quantidade do instrumental e consequente aceitação mediante termo circuns-
tanciado. 

3.8.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixa-
do, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

3.9. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do instrumento contratual. 

3.10. Caberá à Seção de Almoxarifado com o auxílio do setor solicitante, o recebimento dos materiais, incumbindo-
lhe a declaração do aceito dos materiais conforme as especificações do edital. 

3.11. O objeto deste Termo de Referência deve atender às especificações constantes do item 1.1 (Especificações) 
acima, com a observância das seguintes prescrições: 

3.11.1. estar livre de qualquer ônus judicial ou extrajudicial; 

3.11.2. estar em perfeitas condições de uso; 

3.11.3. apresentar boa qualidade e estar pronto para ser utilizado, a partir da data da entrega do objeto no 
Almoxarifado e do aceite do servidor responsável pelo acompanhamento da execução do objeto; 

3.11.4. o recebimento não exclui a responsabilidade do licitante vencedor pela qualidade e durabilidade do 
material fornecido; 

3.11.5. será rejeitado quando não atender às condições estabelecidas no Edital, seus Anexos e na proposta 
comercial apresentada pelo licitante vencedor; 

3.11.6. havendo vícios ou incompatibilidades no fornecimento, o licitante vencedor deverá corrigi-los no prazo 
determinado pelo Almoxarifado do HFA, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

3.11.7. somente admitir-se-á a prorrogação do prazo para o fornecimento quando verificada a ocorrência de 
uma das hipóteses previstas nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93, devendo ser adotado o proce-
dimento previsto no § 2° do citado dispositivo legal, mediante solicitação expressa e formal do licitante vence-
dor antes de vencido o prazo original. 

3.12. Os materiais deverão ser entregues em sua embalagem original contendo as indicações de marca, modelo, fa-
bricante e procedência, acompanhados de catálogos, dos manuais, de publicações com informações adicionais e cer-
tificados de autenticidade e de garantia, etc. 

3.13. Relativamente ao disposto no presente item aplica-se também, subsidiariamente, no que couberem, as dispo-
sições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

3.14. Os materiais deverão ser garantidos por um período mínimo de 12 (doze) meses, contado a partir do recebi-
mento definitivo dos mesmos pelo Almoxarifado. 

4. DAS AMOSTRAS 
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4.1. Não será exigida a apresentação de amostras. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no obje-
to fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6. realizar fiscalização do contrato, não eximindo a contratada de suas obrigações por omissão da fisca-
lização; 

5.1.7. cumprir com os compromissos financeiros assumidos com a empresa a ser contratada de acordo com 
o contrato; 

5.1.8. expedir a ordem de fornecimento; 

5.1.9. prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do 
contrato; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em de-
corrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entre-
ga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to-
das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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6.1.7. as peças que apresentarem vícios no período de vigência da garantia devem ser substituídas por ou-
tras novas, de primeiro uso e apresentar padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 
peças utilizadas na fabricação do equipamento; 

6.1.8. as atividades de entrega e prestação de serviços de garantia aos equipamentos deverão ocorrer em 
dias úteis, no período das 08:30 às 16:30. 

6.1.9. os bens deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

6.1.10.  deverá ainda observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação, tanto no pro-
cesso de extração das matérias-primas utilizadas, como na fabricação, utilização, transporte e descarte dos 
produtos e matérias-primas, inclusive quanto a observância do anexo I da Instrução Normativa (IBAMA) nº 06 
de 15 de março de 2013 no caso de itens enquadrados como atividades potencialmente poluidoras e utilizado-
ras de recursos ambientais, caso em que poderá ser solicitado certificado de sustentabilidade ambiental. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam ob-
servados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência ex-
pressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do Art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a en-
trega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão 
de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocor-
rência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o Art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execu-
ção do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determi-
nando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 
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10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante; 

10.2.2. multa moratória de 0,4% (quatro décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da par-
cela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até cinco anos; 

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdura-
rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autorida-
de que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos preju-
ízos causados; 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

10.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

10.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra-
ticados. 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e sub-
sidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infra-
tor, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionali-
dade. 

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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ANEXO II – MODELO ATA 
 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO 

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS 

 
Pregão Eletrônico SRP nº XX/2017 

 

Processo Administrativo Nº 60550.031942/2016-19 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX 

 
O Hospital das Forças Armadas  (UASG 112408), com sede na Estrada do Contorno do Bosque S/Nº - Sudoeste, CEP 
70.658-900, na cidade de Brasília-DF, neste ato representado(a) pelo Ten Cel Int EB LUIZ CARLOS MIRANDA DE 
CASTRO DAVID, nomeado(a), publicado no Boletim Interno nº 58/HFA, de 29 de março de 2016, inscrito(a) no CPF 
sob o nº____________ portador(a) da Carteira de Identidade nº___________, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ____/2016, publicada no Diário Oficial 
nº _____ de ___/_____/2016, processo administrativo n.º 60550.031942/2016-19, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan-
tidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto 8.250, de 
23 de maio de 2014 e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual aquisição de certificados digitais, contem-
plando dispositivos tokens USB para armazenamento de certificado digital com garantia técnica, bem como para even-
tual prestação de serviço de visita às dependências do HFA, conforme especificados no Termo de Referência, anexo I 
do edital, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 
Especificação Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unid Quant Valor Un Prazo garan-
tia/ validade 

        
        
        

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data da homologação, ou se-
ja, de ........../........./............. a ........./.........../............, não podendo ser prorrogada. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da ad-
ministração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entida-
de, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem, conforme tabela abaixo: 

ÓRGÃO Grupo Item UN Especificação Quant 
QTD TOTAL 

DE ADE-
SÕES 

HFA 
1 

1.  Certificados digitais do tipo A3 em mídias Token. 800 4000 

2.  Visita às dependências do HFA para validação presencial e 
emissão de certificado. 

65 330 

.. .. .. .... .. .. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obriga-
ções contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as o-
corrências ao órgão gerenciador. 

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Ad-
ministração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo merca-
do. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de merca-
do observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forne-
cimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançan-
do o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obriga-
ções da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Pre-
ços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e a-
chada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 

 
 
 

Local e data 
 
 

Assinaturas 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO 

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS 

 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INCLUÍDO 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO 

DE MATERIAL / SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) ................................. E A EM-

PRESA .............................................................   

A União, por intermédio do(a) HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS (HFA), com sede a Estrada Contorno do Bosque, 
s/n°, Sudoeste, Brasília DF, CEP 70658-900, CNPJ nº 03.568.867.0001/36, neste ato representado(a) pelo(a) Cel Eng 
MARCELO JOSÉ VIDAL DOS SANTOS PINTO, nomeado(a), publicado no Boletim Interno nº 58/HFA, de 29 de março 
de 2016, inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 
........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 
1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presen-
te Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Objeto da presente licitação é Registro de preços para eventual aquisição de certificados digitais, contem-
plando dispositivos tokens USB para armazenamento de certificado digital com garantia técnica, bem como para even-
tual prestação de serviço de visita às dependências do HFA, para atender às necessidades do Hospital das Forças Ar-
madas, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

GR / 
ITEM  

DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 
CÓD CAT 
MAT / SV 

UND 
MED 

QTD 
UG 

VALOR UNIT 
MAX  ACEIT 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

1 
1 Certificados digitais do tipo A3 em mídias Token. 150490 UNID 800   

2 
Visita às dependências do HFA para validação 
presencial e emissão de certificado. 

25470 SV 65   
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 
de.........../......../........ e encerramento em .........../........./............ 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:                                                    Fonte:   

Programa de Trabalho:                                          Elemento de Despesa:                  PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA – INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE 

6.1. O preço é fixo e irreajustável. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA não prestará garantia de execução. 

1. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

1.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empre-
gados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

2. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

2.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, ane-
xo do Edital. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

3.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

4. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

4.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
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4.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

4.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

4.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

4.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

4.4.3. Indenizações e multas. 

5. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

5.1. É vedado à CONTRATADA: 

5.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

5.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

6. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

6.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

7.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

8. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

8.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da U-
nião, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

9.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Ju-
diciária de .................. - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________________ 
Representante legal da CONTRATANTE 
_______________________________ 
Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE ITENS ACEITOS 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
SECRETARIA-GERAL 

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO 
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS 

SEÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
A:  SEÇÃO DE LICITAÇÕES DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS 
Ref: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2017 
 
Prezados Senhores 
 
Estamos cotando os itens a seguir relacionados, com vista ao seu fornecimento ao Hospital das Forças Armadas, Ór-
gão Gerenciador, e dos Órgãos Participantes (se for o caso), de acordo com o disposto No Decreto 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas no Edital. 
 
Razão social: CNPJ: 
Banco: Agência: Conta: 
Praça de pagamento: Contato: 
Fone: Fax: e-mail: 
 

GR / 
ITEM 

OBJETO UND 
LOCAL EN-

TREGA 
QTD TO-

TAL 

PROPOSTA 
DE PREÇO 

(R$) 

PERC 
ICMS(%) 

VALOR 
TOTAL 

DO ITEM 
(R$) 

1 

1 
(DESCRIÇÃO COMPLETA DO ITEM 
CONTENDO FABRICANTE, MARCA 

E MODELO). 
 

HFA 
(Brasília-DF) 

  
 

 

2      
 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS DO SRP nº XX/2017                    (R$) 
 
DETALHES DA PROPOSTA 
 
Validade da proposta: _______ dias.   
Prazo de entrega do objeto: Até _____ Dias 
 
Declaração: Os preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lan-
ces verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transporte, entrega 
(frete) e outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
CIDADE/ESTADO, _________ de ______________de 2017. 

____________________________________________________ 
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 


